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EiIIENDA MODTFICATTVA 03'2022 AO PROJETO OE LEI NO 006'2022 DE 13 OE

ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre as Dirêtrizes pâra elaboragáo da Lei

Orçamêntáiiâ de 2023 e dá outras pÍovidências:

Faço saber que a CâmaÍa Municipal de Ereré aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte emenda.

EIUENDA MODIFICATIVA

ModiÍicar o art. 33 do PROJETO DE LEI No OOODO22, de '13 de Abril de 2022, que

passará a ter a seguinte redação:

Art.33

Art. 33 - O Executivo e o Lêgislativo Municipal, mediantê Lei autorizativa, poderão em

2023, ci cargos e funçales, criar plano de cargos e carreiras ou alterar a estrutura de

carÍeira existente, conigir ou aumeniar a remuneÍação de servidores, concedêr

vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em carátêr temporário na

Íorma da lei, observados os limites e as regras da LRF.

JUSTIFICATIVA

O aÍligo 22, ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 101, de 2000, autoriza a criação de

cargo, emprego ou funÉo, desde que respeitados os limites estabelecidos nos arts. í9 e
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20 da Íeferida Lei. Por ser autorizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pelo art. 169,

§ 10, da CF a de caÍgo, emprego ou funÉo, resta claro que a cÍiaÉo de planos de

cargos e caÍÍeira é mediia necessária para regulamentar a ascensáo e pÍogressão

funcional horizontal e veÍtical dos servidores públicos municipais.

Sala das comissões da Câmara Municipâlde Ereré - CE, em 08 dê Junho de 2022.

Cicero Romão da Silva
Vereador

Francisco Hermenegildo de Souza
Ver€âdoÍ
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